
～Sobre a Continuidade Facultativa (nin-i keizoku) 
do Seguro de Saúde da Associação de Seguro de 

Saúde do Japão～

A Associação de Seguro de Saúde do Japão oferece a 
opção de “continuidade facultativa” do seguro de 
saúde após o desligamento do trabalho. Há ainda 
outras opções de seguro de saúde para se cadastrar 
após o desligamento do trabalho, tais como o “Seguro 
Nacional de Saúde” ou o “Seguro de Saúde da família 
(dependente)”, etc. Compare os seus prêmios do 
seguro para escolher qual se cadastrar.

Trâmites do seguro de saúde após o desligamento do 
trabalho
◆ Continuidade facultativa do seguro de saúde da 
Associação de Seguro de Saúde do Japão→ na filial 
da Associação de Seguro de Saúde do Japão da 
província onde reside
◆ Seguro Nacional de Saúde→ na divisão 
competente do Seguro Nacional de Saúde da 
prefeitura municipal onde reside
◆ Seguro de Saúde da família (dependente) → no 
local de trabalho da família

! Não se pode usar a caderneta de seguro da 
empresa a partir do dia seguinte ao desligamento!
Devolva a caderneta de seguro à empresa, inclusive a 
dos familiares.



[Local dos trâmites]
Filial da Associação de Seguro de Saúde do Japão 
da província onde reside

[Condições de cadastro]
- O período de segurado até a data de 
desligamento ser maior que dois meses contínuos;
- Realizar os trâmites dentro de 20 dias, a contar 
do dia seguinte ao desligamento.

[Período de cadastro]
Até 2 anos

[Valor dos prêmios do seguro]
Cerca de dobro do valor que pagava durante o 
trabalho (há teto para o valor)

Continuidade facultativa do seguro de 
saúde da Associação de Seguro de Saúde 
do Japão



[Trâmites]
(1)Imprima a “Solicitação de Aquisição da Qualificação 
de Segurado Contínuo Facultativo (Nin-i Keizoku 
Hihokensha Shikaku Shutoku Moushidesho)” no site da 
Associação de Seguro de Saúde do Japão.

(2)Envie via postal para a filial da Associação de Seguro 
de Saúde do Japão da província onde reside os 
seguintes itens dentro de 20 dias (chegada obrigatória), 
a contar do dia seguinte ao desligamento:
〇 “Solicitação de Aquisição da Qualificação de 
Segurado Contínuo Facultativo”
〇 Documento que comprova a renda daquele que será 
dependente (*)
(*) Exceto menores de 16 anos. Pode ser necessário 
apresentar outros documentos como atestado de 
residência, etc.
(*) Os dependentes devem ser, em princípio, residentes 
no território nacional.

(3)  Concluído os trâmites, chegará em sua casa a 
caderneta de seguro e o boleto de pagamento. Pague 
os prêmios do seguro até o prazo estabelecido.


